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PORTARIA N2. 001/2023 	 lati (CE), 02 de Janeiro de 2023. 

FRANCISCO ALVES DE MEDEIROS, Presidente da Câmara Municipal de lati, 
Estado do Ceará no uso de suas atribuições legais e de direito, 

1 - NOMEAR, a Comissão permanente de Licitação da Câmara Municipal de 
Jati, para atender o disposto no "caput" do artigo 51 da Lei Federal sob n2. 8.666 
de 21 de junho de 1993 e demais alterações, objetivando o desenvolvimento e 

• julgamento de certames licitatórios. 

II - A Comissão de Permanentes de Licitações será composta pelos 
membros abaixo relacionados, sob a Presidência do Primeiro e tendo como 
membros o segundo e o terceiro, a saber: 

1. ELBER REINALDO RODRIGUES - Presidente 
2. EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA - Membro 
3. ANAYSA KATICYA DOS SANTOS LUCIANO - Membro 

III - A Comissão de Permanente de Licitação, não excederá o período de 1 (um) 
ano, vedada á recondução da totalidade de seus membros. 

Parágrafo Único - Os trabalhos prestados pela Comissão de Licitações, serão 
considerados serviços relevantes ao Município. 

IV - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

COMUNIQUE-SE 
	

CUMPRA-SE 	PUBLICA-SE 

Paço da Câmara Municipal de Jati Ceará em 02 de Janeiro de 2023 

'.1 ( (- e-.' 	 -  }'c 14f 2/-' '-à' 
FRANCISCO ALVES DE MEDEIROS 

Presidente da Câmara Municipal de Jati-CE 


